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12 - Requer a inclusão de texto no Anexo III, para incluir a Parte II: "Demais ações que
não serão objeto de limitação de movimentação e empenho: 1. Ações de Segurança 
Pública".(Dep. Cabo Sabino).

EMENTA

Inclua-se Parte II, no Anexo III, com:

Parte II - Demais ações que não serão objeto de limitação de movimentação e empenho
1. Ações de Segurança Pública;

TEXTO PROPOSTO

A área de segurança pública tem carecido fortemente de investimentos públicos. Têm sido 
aportadas dotações orçamentárias, mas nos últimos anos o contingenciamento tem freado a 
aplicação efetiva dos recursos. É vital que se garanta a liberação dos recursos 
programados para a área.
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